Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 

DD. Vereador Presidente

Egrégio Plenário, 



REQUERIMENTO Nº________/2020
O Vereador que este subscreve requer, na forma regimental e após os trâmites regimentais, que seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Duílio de Castro para que determine, mediante ato legal em caráter de urgência, a isenção em 100% (cem por cento) do IPTU (Imposto Predial e Territorial Urbano) relativo aos imóveis inventariados, registrados ou tombados pelo Conselho Municipal do Patrimônio Cultural de Sete Lagoas.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2020
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR/PP
JUSTIFICATIVA

É justa e necessária a isenção do pagamento de IPTU aos proprietários de imóveis de valor histórico, cultural, artístico e paisagístico. Justo porque a legislação de defesa do patrimônio cultural exige desses cidadãos a preservação dos bens históricos dos quais são os proprietários. Necessário porque o Poder Público, agindo dessa forma, incentiva a todos, sem exceção, a ajudar na preservação da memória da cidade.

Para dar mais respaldo à ação do Chefe do Poder Executivo, este legislador sugere que a isenção do tributo seja concedida àqueles que têm imóveis históricos inventariados, registrados ou tombados pelo órgão competente em Sete Lagoas, o Conselho Municipal do Patrimônio Cultural.

Assim, preserva-se a história de Sete Lagoas bem como afirma-se o direito dos proprietários em ter o apoio necessário e decisivo do Poder Público Municipal.

Sala das Sessões, 26 de maio de 2020
EURO DE ANDRADE LANZA

VEREADOR/PP
